
Processo: 05.0040/2007
Pregão: 026/2007

Objeto:

6.882,00                         

14.820,61                       

2.121,22                         

7.328,40                         

1.670,73                         

1.805,70                         

734,80                            

353,10                            

3.241,24

2.313,00                         

3.150,00                         

 R$                  44.420,80 

COIMBRA IMP. E EXP. LTDA, foi classificada nos itens, 80,81,87,102,143,146,148;

PINHEIRO’S COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA, foi classificada nos itens, 84,106,
113,118,119,120,121,122.

AUTO PARK 14 BIS LTDA,  foi classificada no item., 150.

PRISMA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA. - ME, foi classificada nos itens, 3,6,22,27,53,64,65,77,132.

DENTAL MÉDICA COM. E REP. LTDA, foi classificada nos itens, 86.

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - RO
       Secretaria Municipal de Administração - SEMA D

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, através do Secretário Municipal de

Administração, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto Municpal nº 10.688, art. 4º, inciso XIII de 16/05/2007,

publicado no Diario Oficial Nº  3027de 16/05/2007, para conhecimento de todos os interessados, que:

       Coordenadoria Municipal de Licitação - CML

Aquisição de material de consumo e expediente

1 - Considerando-se que o presente procedimento licitatório foi deflagrado com base na Lei

Federal 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 9.733/05, que trata e institui normas para

licitações e contratos da Administração Pública; e,

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DMPO COM. DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO LTDA , foi classificada nos itens, 7,10,11,12,15,17,25,
26,29,34,38,42,57,61,69,71,72,73,75,76.

ROAD COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. – ME, foi classificada nos itens, 19,21,23,24,30,62,67,70,83
88,97,99,100,103,104,124,125,127,128,134.

Secretário Municipal de Administração 

    VALOR TOTAL DE CONTRATAÇÃO  R$       

2 - Considerando o Parecer nº 419/DA/PGM/2007, onde é consignado que o presente

procedimento licitatório encontra-se sem erros e em perfeita consonância com a Lei nº 10.520/02 e a Lei 8.666/93 e suas

alterações, 

                                    HOMOLOGO  em favor da(s) empresa(s),

JOELCIMAR SAMPAIO DA SILVA

Porto Velho/RO,13 de junho de 2007

SOCIBRA DISTRIBUIDORA LTDA , foi classificada nos itens, 4,8,9,28,31,36,41,43,56,58,60,68,82,91,
92,107,108.

MÁRCIA BRASIL – COMÉRCIO DE PAPELARIA E INFORMÁTICA  LTDA, foi classificada nos itens, 
16,18,32,37,40,45,54,63,74,130,133,139.

STAR COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS LTDA,  foi classificada nos itens,1,2,5,13,14,33,35,44,46,47,
48,49,50,51,52,55,66,79,85,89,90,101,105,109,110,111,112,115,116,117,131,135,138.

D. R. QUEIROZ CHAGAS , foi classificada nos itens, 20,39,59,78,93,94,95,96,98,114,123,126,
136,137,141,142,144,145,147,149,151.


